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I – RELATÓRIO 

 

Histórico 

 

Trata-se do processo de credenciamento institucional, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade Educação a Distância (EaD), da Faculdade Mário Quintana 

(FAMAQUI), código e-MEC nº 16782, com sede na Praça Cônego Marcelino, nº 107, bairro 

Cidade Baixa, no município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pela 

Consultoria Educacional e Empresarial Mário Quintana Ltda. – ME, código e-MEC nº 15541, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o nº 06.375.617/0001-78, com sede no mesmo município e estado. 

O pedido foi efetuado em 12 de abril de 2019, por meio do sistema e-MEC, dando 

origem ao processo e-MEC nº 201905813. Não há pedido de autorização para funcionamento 

de curso superior vinculada a esse processo. No entanto, o Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI) indica a oferta de curso de pós-graduação lato sensu de Gestão em Saúde, 

na modalidade a distância. 

Na sequência do processo de credenciamento, após despacho saneador satisfatório, os 

autos foram remetidos ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep) para avaliação in loco. A visita de avaliação ocorreu no período de 1º a 5 de 

dezembro de 2019, tendo a comissão apresentado o Relatório nº 152.775 com os seguintes 

registros: 

 
Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 3,67 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 3,60 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 3,50 

Eixo 4: Políticas de gestão 3,71 

Eixo 5: Infraestrutura 2,58 

Conceito Final Contínuo 3,41 

Conceito Final Faixa 3,00 

 

Como se observa, a Instituição de Educação Superior (IES) obteve Conceito Final 

(CF) ou Conceito Institucional (CI) igual 3 (três), em avaliação cujo resultado não foi 
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impugnado, nem pela IES e nem pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES). 

Em manifestação sobre o processo de credenciamento institucional, proferida em 19 

de novembro de 2020, com sugestão de indeferimento, a SERES consignou o seguinte: 

 

[...] 

1.DO PROCESSO 

Trata-se de pedido de credenciamento EaD da FACULDADE MÁRIO 

QUINTANA (COD. 16782), protocolado no sistema e-MEC sob o nº 201905813, em 

12/04/2019.Não há autorização vinculada a esse processo, mas no PDI do referido 

processo consta curso Lato-sensu de Gestão em Saúde na modalidade EAD. A 

instituição foi credenciada pelo prazo máximo de 4 (quatro anos) no ano de 2015. 

(Portaria nº 191 de 06/03/2015) e encontra-se em processo de recredenciamento 

presencial, fase atual: INEP-AVALIAÇÃO. 

 

2.DA MANTIDA 

A Faculdade Mário Quintana- FAMAQUI (cód.16782) está localizada na 

Praça Cônego Marcelino, n° 107, Bairro Cidade Baixa, no município de Porto 

Alegre, no estado do Rio Grande do Sul. CEP 90050280. 

 

3.DA MANTENEDORA 

A instituição é mantida pela Consultoria Educacional e Empresarial Mário 

Quintana LTDA-MECONSULTORIA EDUCACIONAL E EMPRESERAIAL MARIO 

QUINTANA LTDA-ME (cód. 15541), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 06.375.617/0001-78, com 

sede no município de Porto Alegre –RS 

Conforme exigências previstas no §4º, do art. 20 do Decreto n° 9.235/2017, 

esta Secretaria, com o intuito de garantir informações atualizadas acerca da 

regularidade fiscal e previdenciária da mantenedora, realizou consultas aos sites da 

Receita Federal e da Caixa Econômica Federal, em 10/06/2020, tendo obtido os 

seguintes resultados: 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União: 

 

95D9.CE9B.3E08.5A23: positiva com efeitos de negativa – válida 24/04/2020 

a 21/10/2020; 

44AB.C6FD.1050.89D1: Positiva com efeitos de negativa-válida 22/04/2020 a 

19/10/2020; 

74E9.8B32.0B71.59BE Positiva com efeitos de negativa-válida prorrogada até 

12/12/2020; e 

0E1C.2909.C576.1103 Positiva com efeitos de negativa-válida prorrogada até 

18/09/2020. 

 

Certificado de Regulariade do FGTS – validade: 15/03/2020 a 12/07/2020. 

 

4.DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

O processo de credenciamento EAD foi submetido às análises técnicas dos 

documentos apresentados: Plano de Desenvolvimento Institucional –PDI, Regimento, 

documentos fiscais, parafiscais, contábeis e ato constitutivo da mantenedora, 

concluindo-se pelo atendimento satisfatório das exigências de instrução processual 
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estabelecidas para a fase de Despacho Saneador, conforme o Decreto n° 9.235/2017 e 

a Portaria Normativa MEC nº 23/2017, republicada em 03/09/2018. 

 

5. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto n° 9.235/2017 e na Portaria 

Normativa MEC N° 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, o processo de 

credenciamento EAD foi encaminhado ao INEP para a avaliação in loco. A avaliação 

seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação Institucional Externa 

– Credenciamento, presencial e a distância, publicado em outubro de 2017. 

Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de credenciamento EaD tem 

como referencial o Conceito Institucional (CI), os conceitos obtidos em alguns dos 

indicadores e em cada um dos eixos presentes no Instrumento de Avaliação 

Institucional Externa – Presencial e a Distância, sem prejuízo de outras exigências 

legais e de medidas aplicadas no âmbito da supervisão. 

A avaliação in loco, de código n° 152775, realizada no período de 01/12/2019 

a 05/12/2019, resultou nos conceitos descritos na seguinte tabela: o conceito final da 

instituição foi satisfatório; no entanto a dimensão 5: Eixo 5- infraestrutura obteve um 

conceito insatisfatório: 

 
Dimensão/Eixo Conceito 

Dimensão 1: Eixo 1 – Planejamento e Avaliação Institucional 3,67 

Dimensão 2: Eixo 2- Desenvolvimento Institucional 3,60 

Dimensão 3: Eixo 3- Políticas Acadêmicas 3,50 

Dimensão 4: Eixo 4- Políticas de Gestão 3,71 

Dimensão 5: Eixo 5-Infraestrutura 2,58 

Conceito Final Contínuo 3,41 

Conceito Final 3 

 

Com relação aos indicadores basilares, à exceção do 5.7 e 5.13, por não haver 

previsão de atividades presenciais e nem previsão de polos; o 5.14 obteve conceito 

insatisfatório e os demais indicadores, conceitos satisfatórios, de acordo com 

elencado na tabela abaixo: 

 
Indicador Conceito 

2.6) PDI, política institucional para a modalidade EaD 3 

5.7) laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: infraestrutura física NSA 

5.13) estrutura de polos EaD, quando for o caso NSA 

5.14) infraestrutura tecnológica 2 

5.15) infraestrutura de execução e suporte 3 

5.17) recursos de tecnologias de informação e comunicação 4 

5.18) ambiente virtual de aprendizagem (AVA) 3 

  

A comissão de especialistas apontou, conforme abaixo elencado, as seguintes 

fragilidades concernentes aos indicadores constantes do relatório de avaliação in 

loco, com as respetivas fundamentações que justificam a atribuição dos conceitos 

insatisfatórios. A Secretaria e a IES não impugnaram o Relatório de Avaliação. 

 

CONCEITOS INSATISFATÓRIOS ATRIBUÍDOS PELA COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO IN LOCO PARA OS INDICADORES ELENCADOS ABAIXO 

 

Dimensão 5: EIXO 5 - INFRAESTRUTURA 
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5.1. Instalações Administrativas -Justificativa para conceito 2:Durante a visita 

de avaliação in loco, a comissão avaliadora constatou a existência de ambientes e 

instalações administrativas de forma suficiente para atender às demandas da IES 

durante o período de vigência do seu PDI, compõem essas instalações: Recepção de 

Relacionamento Acadêmico; Secretária Acadêmica; Sala de Coordenações de Cursos; 

Setor Financeiro; Registro Acadêmico; Sala de Repouso; Sala de Pesquisas; Sala de 

Suporte de TI; Sala Compartilhada (Diretoria, CPA, NDE, Estágios e NADD); Sala 

de Professores (tempo integral, tutores, reuniões e atendimento ao discente) e 

Copa/Cozinha. Para a análise considerou-se a adequação dos espaços às atividades 

desenvolvidas e projetadas, além da guarda, manutenção e disponibilização da 

documentação acadêmica. Também foi possível a comissão avaliadora verificar a 

presença apenas parcial de piso tátil (alerta e direcional) para pessoas com 

deficiência visual, no entanto, não foi constatado a presença de sinalização por placas 

de identificação em braille inseridas nas portas de entrada dos espaços físicos 

administrativos. Assim, os espaços físicos das instalações administrativas da IES 

(supracitados) estão contidos no PDI 2019-2023 na seção “6. Infraestrutura” (fls. 45-

47). No entanto, não foi possível a comissão avaliadora verificar a existência do 

“Plano de Avaliação Periódica dos Espaços” físicos. Também não foi possível a 

comissão avaliadora constatar a existência concreta e real de quaisquer estratégias 

e/ou mecanismos e/ou ações específicas de gerenciamento da manutenção 

patrimonial, bem como também a não identificação da proposição de recursos 

tecnológicos diferenciados nas instalações administrativas. 

  

5.4. Salas de professores. Considerar as salas de professores e/ou de tutores-

Justificativa para conceito 2:A comissão avaliadora constatou na visita in loco, que o 

espaço específico denominado como “Sala de Professores” possui uma infraestrutura 

física adequada às atividades dos docentes e que atende às necessidades 

institucionais, além da presença de recursos mobiliários e tecnológicos, tais como: 

mesa para reunião com cadeiras, sofás, armários com divisórias e chaves para uso 

exclusivo dos docentes, copa, além do acesso a serviço de internet, iluminação e 

climatização adequada para o ambiente. Também foi possível a comissão avaliadora 

verificar a presença apenas parcial de piso tátil (alerta e direcional) para pessoas 

com deficiência visual, nas proximidades deste ambiente. Não foi constatado pela 

comissão avaliadora a presença de sinalização por placas de identificação em braille 

inseridas nas portas de entrada da sala dos professores. Já o espaço interno da sala 

dos professores possibilita a locomoção de cadeirante. O espaço físico nas instalações 

da IES destinado especificamente para sala de professores estão contidos no PDI 

2019-2023 na seção “6. Infraestrutura” (fls. 45-47). No entanto, não foi possível a 

comissão avaliadora verificar a existência específica de um “Plano de Avaliação 

Periódica dos Espaços” físicos. Também não foi possível a comissão avaliadora 

constatar a existência concreta e real de quaisquer estratégias e/ou mecanismos e/ou 

ações específicas de gerenciamento da manutenção patrimonial, bem como também a 

não identificação da proposição de recursos tecnológicos diferenciados nas 

instalações da sala dos professores. 

  

5.6. Espaços de convivência e de alimentação.- Justificativa para conceito 

2:Conforme constatado durante a visita in loco, os espaços de convivência e de 

alimentação atende às necessidades da comunidade acadêmica, considerando apenas 

a sua adequação às atividades, a limpeza e segurança. No quesito de acessibilidade, 

atende de forma parcial conforme definido nas diretrizes da ABNT NBR 9050/2015, 
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ou seja, apenas para cadeirante e deficiente auditivo, não atendendo na integra o 

deficiente visual por falta de diversos recursos necessários, tais como: piso tátil, mapa 

tátil, placas de identificação em braille e outros. No entanto, conforme descrito no 

PDI 2019-2023 da IES, seção “6. Infraestrutura” (fls. 45-47) e confirmado pela 

comissão avaliadora in loco, os espaços de convivências (sala de repouso de discente) 

e de alimentação da IES (cantina) está localizado no complexo anexo (onde está 

localizado as salas de aula, laboratório e outros) do setor administrativo da IES. 

Entretanto, não foi possível a comissão avaliadora verificar a existência do “Plano de 

Avaliação Periódica dos Espaços” físicos. Também não foi possível a comissão 

avaliadora constatar a existência concreta e real de quaisquer estratégias e/ou 

mecanismos e/ou ações específicas de avaliações periódica dos espaços de 

convivência e de alimentação. 

  

5.12. Instalações sanitárias-Justificativa para conceito 2:As instalações 

sanitárias apresentadas para a comissão avaliadora durante a visita in loco, atendem 

parcialmente a demanda e as necessidades institucionais, também são adequadas e 

possuem aspectos de limpeza, segurança e proporcionam condições de acessibilidade 

parcial apenas nos banheiros do pavimento térreo de um bloco, embora conste no 

PDI 2019-2023 (fl. 46) a seguinte descrição: “Na descrição da infraestrutura atual da 

Faculdade FAMAQUI o campus apresentam boas condições de acesso a estudantes 

com necessidades especiais, apresentando rampas, banheiros adaptados para 

cadeirantes, portas largas, ...”. Os espaços físicos nas instalações da IES destinados 

especificamente para banheiros estão contidos no PDI 2019-2023 na subseção “6.1. 

Infraestrutura Física” (fls. 45-47). No entanto, não foi possível a comissão avaliadora 

verificar a existência específica de um “Plano de Avaliação Periódica dos Espaços” 

físicos. Também não foi possível a comissão avaliadora constatar a existência 

concreta e real de quaisquer estratégias e/ou mecanismos e/ou ações específicas de 

gerenciamento da manutenção patrimonial, além da inexistência de banheiros 

familiares e fraldários presentes na IES. 

  

5.14. Infraestrutura tecnológica-Justificativa para conceito 2:Durante a visita 

in loco e na reunião com os responsáveis técnicos pela área tecnológica da IES, foi 

apresentado aos membros da comissão avaliadora um documento intitulado “Base 

Tecnológicas - Regulamentação - Equipamentos” no qual contém parte da base 

tecnológica presente atualmente na IES, com uma breve descrição destes recursos. In 

loco também foi possível a comissão averiguar a estruturação das redes lógicas e 

elétricas, além dos acordos do nível de serviços tecnológicos. No entanto, mediante as 

análises feitas no referido documento supracitado, não foi possível a comissão 

avaliadora constatar evidências claras, concretas e sistematizadas quanto a 

segurança da informação (plano/estratégia), além da garantia de operabilidade do 

funcionamento de 24 horas por dia, 7 dias por semana para os serviços tecnológicos 

da IES. 

5.16. Plano de expansão e atualização de equipamentos - Justificativa para 

conceito 1:A comissão avaliadora constatou no PDI 2019-2023 a presença de uma 

previsão orçamentária para futuros investimentos em equipamentos (Seção 7. 

Planejamento Financeiro e Orçamentário - Tabela Planejamento Econômico 

Financeiro), rubricas “Equipamentos de Informática”, “Computadores”, 

“Laboratórios” (fl. 54). No entanto, a IES não explicitou em seu PDI um plano de 

expansão e atualização de equipamentos gerais e tecnológicos, também não 

apresentou possíveis ações acompanhadas e mensuradas (mediante a indicadores) 
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através de metas objetivas, além de não conter estratégias a serem adotadas pela IES 

para a execução da correção do plano, quando necessário. 

 

Embora o despacho saneador tenha sido satisfatório, acrescenta-se ao acima 

exposto a ausência do auto de vistoria do corpo de bombeiros no endereço da sede da 

instituição e o termo de responsabilidade, assinado pelo representante legal da 

mantenedora, que ateste a veracidade e a regularidade das informações prestadas e 

da capacidade financeira da entidade mantenedora. Os documentos probatórios 

citados, são parte integrante da instrução processual, e devem ser apensados ao 

processo, sob pena de indeferimento do pleito, conforme determina a legislação em 

vigor. 

 

6-CONSIDERAÇÕES DA SERES 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/ 2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino.  

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 3 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino.  

Os arts. 3º e 5º, da referida Portaria Normativa nº 20/2017, estabelecem os 

critérios utilizados por esta SERES para analisar e decidir os processos de 

credenciamento EaD em sede de Parecer Final, in verbis, com os dados apresentados 

na sequência:  

 

Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de 

credenciamento e recredenciamento terá como referencial o Conceito 

Institucional - CI e os conceitos obtidos em cada um dos eixos avaliados, sem 

prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas impostas no 

âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios:  

I - CI igual ou maior que três;  

II - Conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos contidos no 

relatório de avaliação externa in loco que compõem o CI;  

III - plano de garantia de acessibilidade, em conformidade com a 

legislação em vigor, acompanhado de laudo técnico emitido por profissional 

ou órgão público competentes;  

IV - Atendimento às exigências legais de segurança predial, inclusive 

plano de fuga em caso de incêndio, atestado por meio de laudo específico 

emitido por órgão público competente; e  

V - Certidão negativa de débitos fiscais e de regularidade com a 

seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Parágrafo único. Será considerado como atendido o critério contido no 

inciso II deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 

2,8 em um eixo, desde que os demais eixos e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0.  

(...)  
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Art. 5º O pedido de credenciamento EaD será indeferido, mesmo que 

atendidos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Normativa, 

caso os seguintes indicadores obtiverem conceito insatisfatório igual ou menor 

que dois:  

I - PDI, política institucional para a modalidade EaD;  

II - Estrutura de polos EaD, quando for o caso;  

III - Infraestrutura tecnológica;  

IV - Infraestrutura de execução e suporte;  

V - Recursos de tecnologias de informação e comunicação;  

VI - Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA; e  

VII - Laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: 

infraestrutura física, quando for o caso.  

Parágrafo único. A SERES poderá indeferir o pedido de 

credenciamento caso o relatório de avaliação evidencie o descumprimento dos 

percentuais mínimos de titulação do corpo docente definidos para cada 

organização acadêmica.  

 

7- CONCLUSÃO 

Sugere-se, portanto, o indeferimento do presente protocolo, tendo em vista a 

instituição não ter atendido, no mínimo e cumulativamente, os critérios constantes dos 

arts. 3º (Eixos) e 5º (indicadores), da Portaria Normativa MEC nº 20/2017. 

 

Em síntese, a SERES manifestou opinião desfavorável ao credenciamento em razão do 

Conceito 2,58 atribuído ao Eixo 5 – Infraestrutura. Além disso, a SERES destacou as 

fragilidades registradas pela Comissão em 6 (seis) dos 45 (quarenta e cinco) indicadores 

avaliados, com destaque para o Indicador 5.14 – Infraestrutura tecnológica, descrito como 

basilar para análise do pedido. 

 

Considerações do Relator 
 

O ensino é livre à iniciativa privada, mediante avaliação e autorização pelo Poder 

Público, segundo dispõe o artigo 209 da Constituição Federal. 

O credenciamento de IES e a autorização para funcionamento de cursos superiores no 

âmbito do Sistema Federal de Ensino, segundo o artigo 209 da Constituição Federal, a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 e o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, 

demandam prévia autorização e avaliação do Poder Público. A avaliação, referencial básico 

da regulação e da supervisão, é realizada pelo Inep e objetiva estabelecer parâmetros de 

qualidade do ensino e constatar, notadamente no caso da regulação, o potencial de qualidade 

das propostas que visam à implantação de IES e cursos, de modo a subsidiar a decisão a ser 

proferida e a evitar riscos para a atividade educacional, para os estudantes e para a sociedade. 

Quando se tratar de credenciamento institucional para a oferta de cursos superiores na 

modalidade EaD, devem ser observadas, ainda, as disposições do Decreto nº 9.057, de 25 de 

maio de 2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11, de 20 de junho de 2017. 

Trata-se, conforme já assinalado, do credenciamento da Faculdade Mário Quintana 

(FAMAQUI) para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

No caso concreto, a IES obteve Conceito Institucional EaD 3 (três) e, à exceção da 

Eixo 5 – Infraestrutura, todos os demais Eixos foram avaliados com conceitos superiores a 3 

(três). Importante registrar, ainda, que dos 45 (quarenta e cinco) indicadores avaliados, em 

apenas 6 (seis) deles foram registrados conceitos abaixo de 3 (três). 
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Esse contexto levou a SERES a emitir opinião desfavorável ao credenciamento, em 

razão do conceito insatisfatório atribuído ao Eixo 5 e, especialmente, pela fragilidade 

apontada no Indicador 5.15 – Infraestrutura de Execução e Suporte, considerado por aquela 

Secretaria como determinante para o pedido de credenciamento EaD. A SERES alegou que o 

resultado apontado pela avaliação estaria em desacordo com “os critérios constantes dos arts. 

3º (Eixos) e 5º (indicadores), da Portaria Normativa MEC nº 20/2017”. 

O quadro revela situação abrangida no escopo do artigo 3º, § 1º, da Instrução 

Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, que estabelece prerrogativa à SERES de 

efetuar diligência, após a avaliação, quando uma das dimensões/eixos apontar conceito 

inferior a 3 (três), mas superior a 2,5 (dois vírgula cinco), como é o caso do processo em 

exame. Inclusive, essa medida tem sido adotada com frequência em processos regulatórios 

análogos. 

Nesse sentido, destaco o Processo e-MEC nº 201718897, que envolve o 

recredenciamento da Faculdade Damas da Instrução Cristã (FADIC), em que a avaliação 

registrou no Eixo 5 – Infraestrutura o Conceito 2,50 e, neste caso, além de realizar diligência 

para oportunizar esclarecimentos, a SERES emitiu Parecer Final favorável ao 

recredenciamento da IES, em 6 de janeiro de 2021. Mas não é só: no Processo e-MEC nº 

201510775, que tratou do recredenciamento da Faculdade de Tecnologia IBRATE (FAITEC), 

apesar da avaliação ter registrado dois Eixos com conceitos insuficientes – 2,80, a SERES 

diligenciou a IES e emitiu Parecer Final favorável ao recredenciamento, em 17 de dezembro 

de 2020. 

No Conselho Nacional de Educação (CNE), podemos destacar como precedente o 

Parecer CNE/CES nº 468, de 8 de agosto de 2018, aprovado por unanimidade, em que foi 

recredenciada a Universidade Vale do Rio Verde (Unincor), com 5 (cinco) conceitos 

insatisfatórios nas 10 (dez) Dimensões avaliadas, tendo a SERES emitido parecer favorável ao 

recredenciamento da IES em decorrência dos esclarecimentos prestados em diligência por ela 

instaurada. 

Para a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, o resultado da avaliação é o referencial 

para a regulação e supervisão das instituições e cursos superiores. 

Desse modo, muito embora a comissão tenha registrado o conceito insatisfatório para 

o Eixo 5 – Infraestrutura e para o seu Indicador 5.15 - Infraestrutura de Execução e Suporte, 

estes não foram determinantes para a qualidade da proposta, apontada pelo resultado global 3 

(três) da avaliação. Além disso, o indicador considerado determinante encerra caráter 

material, que pode ser corrigido prontamente pela IES, inclusive poderia ter sido superado em 

sede de diligência, pois é exatamente esse o espírito da Instrução Normativa SERES nº 

1/2018, de permitir à IES justificar e corrigir fragilidades apontadas na avaliação, 

notadamente aquelas que envolvam aspectos que não demandem verificação especializada e 

que podem ser supridas mediante investimentos ou ajustes efetuados pela IES, como é o caso. 

Aliás, a situação em exame é análoga aos precedentes citados anteriormente, em que a 

SERES, à despeito de a avaliação ter apontado mais de um Eixo com conceito insatisfatório, 

realizou diligências para oportunizar esclarecimentos e correção e, ainda, emitiu manifestação 

favorável à pretensão regulatória da instituição. 

Conforme já assinalado, a IES obteve Conceito Final Contínuo 3,41 e Conceito Final 

Faixa 3 (três), a partir de conceitos superiores a 3 (três) em todos os eixos avaliados, à 

exceção do Eixo 5 – Infraestrutura, não tendo sido a ela oportunizado diligência para 

esclarecer e justificar o conceito 2,58 atribuído a esse Eixo. 

Por fim, conforme já pacificado, destaco que a manifestação opinativa da SERES em 

processos regulatórios de credenciamento não vincula a deliberação deste Colegiado nem o 

livre convencimento de seus Conselheiros, notadamente, na espécie, em que o contexto 



e-MEC Nº: 201905813 

Marco Antonio Marques – 201905813  9 

 

avaliativo que envolve a Faculdade Mário Quintana (FAMAQUI) reclama por observância da 

regra de isonomia de tratamento com os precedentes já mencionados. 

Assim, diante das considerações expostas neste Parecer, dos elementos de informação 

e instrução do processo, dos precedentes destacados, bem como do resultado da avaliação, 

que aponta Conceito Institucional 3 (três), entendo que o pedido de credenciamento da 

Faculdade Mário Quintana (FAMAQUI), para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, reúne as condições para ser acolhido. 

Dessa forma, submeto à Câmara de Educação Superior (CES) o voto abaixo. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Faculdade Mário Quintana (FAMAQUI), com sede na Praça Cônego Marcelino, 

nº 107, bairro Cidade Baixa, no município de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do Sul, 

mantida pela Consultoria Educacional e Empresarial Mário Quintana Ltda. – ME, com sede 

no mesmo município e estado, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe 

a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa 

prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais 

polos a serem criados pela instituição. 

 

Brasília (DF), 27 de janeiro de 2021. 

 

 

Conselheiro Marco Antonio Marques da Silva – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por maioria, com 1 (uma) abstenção e 1 (um) voto 

contrário, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 27 de janeiro de 2021. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Presidente 

 

 

Conselheira Marilia Ancona Lopez – Vice-Presidente 

 


